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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução – N.º 010/2014.

Dispõe sobre aprovação de instauração de Comissão Processante referente às denúncias de infração político- administrativas praticadas pelo Prefeito Municipal de Araxá.

 

Considerando as denúncias protocoladas nesta casa, pelo Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé, em face do Prefeito Municipal de Araxá;

 

Considerando que o parecer do departamento jurídico concluiu que a denúncia preenche todos os requisitos formais de admissibilidade;

 

Considerando que a Resolução é o instrumento competente para formalizar a instauração de Comissão Processante.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica aprovada a instauração de Comissão Processante referente às denúncias de infração político administrativas praticadas pelo Prefeito Municipal de Araxá, nos termos da denúncia apresentada pelo Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 29 de julho de 2014.
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